
 

  
Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

PORTARIA GP Nº 376/2020                                                São Luís, outubro de 2020.  
 
 
 

 
 
 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  

CONSIDERANDO a manifestação conjunta dos 
Excelentíssimos Juízes Titulares das Varas do Trabalho de Timon e Caxias (doc.1 do 
PA 4918/2020), 

CONSIDERANDO, ainda, a indicação para exercer Função 
Comissionada vinculada à Vara do Trabalho de Timon (doc. 5 do PA 4918/2020), 
bem como a renúncia expressa ao recebimento do valor correspondente à ajuda de 
custo para fins de remoção para a referida Vara do Trabalho, uma vez que possui 
residência fixa em Teresina-PI, cidade vizinha à cidade de Timon-MA (doc.6 do PA 
4918/2020), 
 

 
R E S O L V E  
 
 
Remover GINA DEMES DE CASTRO FEITOSA, Analista 

Judiciário, Área Judiciária, B-10, do Quadro Permanente deste Tribunal, matrícula nº 
308161532, da Vara do Trabalho de Caxias para ter exercício na Vara do Trabalho de 
Timon; dispensá-la da função comissionada FC-04 – Assistente de Juiz, vinculada à 
Vara do Trabalho de Caxias e designá-la para exercer a função comissionada FC-02- 
Secretaria, vinculada à Vara do Trabalho de Timon, com efeitos a contar da presente 
data. 

Dê-se ciência. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e 

disponibilize-se no site deste Regional. 
 
 
         (Assinado Digitalmente) 
AMÉRICO BEDÊ FREIRE 

 
 
 
 
 

 
 
 

/acsm 
 
 

A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
D
E
S
E
M
B
A
R
G
A
D
O
R
 
A
M
É
R
I
C
O
 
B
E
D
E
 
F
R
E
I
R
E
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)

 
E
M
 
1
6
/
1
0
/
2
0
2
0
 
1
2
:
3
2
:
5
7
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
 
d
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
2
5
3
6
0
8
3
D
5
6
.
1
3
D
F
D
0
D
8
3
4
.
D
A
2
3
1
C
0
F
9
A
.
E
3
E
B
6
7
B
3
9
3

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt16.jus.br/validardocumento
Identificador de autenticação: 1004918.2020.000.12122 Seq. null -  p. 1 de 1


